
 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 171/2023

Art. 1º Denomina o local público localizado na

Juventude, localizado na Av. João Pessoa

Brick da Beira, como “Rua do Artesanato: Brick da Beira”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

  

  

  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 171/2023

 

Denomina a via de acesso ao Parque da Juventude, 

localizado na Av. João Pessoa, como “Rua do 

Artesanato: Brick da Beira”. 

 

 

o local público localizado na via de acesso ao Parque da 

, localizado na Av. João Pessoa, em que habitualmente é realizado o 

como “Rua do Artesanato: Brick da Beira”. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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